
Salvador, 20 de fevereiro de 2020. 

Ref.: Notificação n° 090055/2020 (Processo TCE/011522/2019) 

A 	

H 
Secretaria Geral da Geréncia de Controle Processual - GECON/TCE 

Prezada Senhora, 

Curnprimentando-a, e em atençào a Notificaçào ácima epigrafada, cu, ROBERTA 

CARVALHO SANTANA, ja devidamente qualificada nos autos do processo em epigrafe, 

venho, per meio deste, prestar informaçôes acerca dos atps administrativos relacionados as 

consideraçOes e apontamenlos constantes do Parecer de Additoria - Processo n° OH 522/2019, 

nos termos a seguir apresentados. 

Registramos que as justificativas e eselarecimentos relihivos aos fatos e consideraçoes 

atinentes ao Parecer de Auditoria elaborado pela Primeira Coordenadoria de Controle Extemo 

- Geréncia l.A desse Tribunal de Contas do Estado da Bahià foram devidamente apresentadas 

nas respostas oferecidas pelo gestor da SEMA, eonforme se evidencia dos Oficios n° 

540/2019 e 049/2020 - remetidos a esse Tribunal de Contaj 

Cumpre ressaltar, de pronto, a tempestividade do presente expediente, posto que a 

Notificação fora recebida no dia 22/01/2020, concedendo prazo de 30 dias para prestar 

esclarecimentos; considerando, no entanto, a suspensAo doexpediente em nzo dos feriados 

de camaval, convalidado neste Tribunal de Contas pelo At I o n°  007, de 27/01/2020, o prazo se 

eneerá, poanto, em 27/02/2020. 

Ref.2379090-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Y

O
D

Q
3N

T
K

X



Reiteramos, por oportuno, que a determinação do gestor da Secretaria do Meio Ambiente é de 

seguir a risca todas as determinacoes e recomendaçOes impostas por essa CoPe de Contas, em 

estrita obediência aos principios administrativos e ao orderiamentojuridico. 

Nada mais havendo a acrescentar neste momento, continuo a disposicão para prestar os 

esciarecimentos que se fizerem necessários. 

Respeitosamente, 

TCE-PROrocoLo GIIRAL 
RECEBIDO 

/EMt/ 0? r& Zn 
I J.1PtcL 

Venjcio S. JQSUkQWIXC 
t'osIrlvA.ti IU'140 

Ref.2379090-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Y

O
D

Q
3N

T
K

X



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Larissa Carregosa de Carvalho
GEPRO - Assinado em 27/02/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IYODQ3NTKX


